LEI Nº  3.152,  DE  12 DE ABRIL DE 2011

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à desafetação e Concessão de Direito Real de Uso, da área que especifica em favor da Associação Evangélica de Assistência Social – ASSEVAS.

   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à desafetação e Concessão de Direito Real de Uso, da área  localizada ao lado do Lote 250, Quadra 82,  medindo aproximadamente 180m² (cento e oitenta metros quadrados), situada na Rua Bálsamo, Bairro Recanto Verde, de   propriedade do Município, em favor da Associação Evangélica de Assistência Social – ASSEVAS, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em Cartório de Registro de Imóveis da Comarca.

Parágrafo único . A Concessão de Direito Real de Uso a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade a implantação, por parte da concessionária, de uma Creche e Salão Comunitário.

Art. 2º  Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) anos para início das obras, sob pena de extinção da concessão autorizada nesta Lei.

Art. 3º  A instituição beneficiária ficará impedida de transferir a referida área seja a título oneroso ou gratuito.

Art. 4 º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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